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DADOS ECONÔMICOS - OUTUBRO/2025

DADOS ECONÔMICOS VALOR (R$)
SALÁRIO MÍNIMO 1.518,00
SALÁRIO-FAMÍLIA (remuneração até R$ 1.906,04) 65,00
Teto de Contribuição Previdenciária - Empregados 8.157,41
Salário-Maternidade - Limite de compensação na GPS - A partir de 01/02/25 (Lei nº 14.520/23) 46.366,19

Notas:

• A Portaria Interministerial nº 6, de 10/01/25, DOU de 13/01/25, do Ministério da Previdência Social, dispôs sobre o reajuste dos benefícios
pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS e dos
valores previstos nos incisos II a VIII do § 1º do art. 11 da Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/19, que trata da aplicação das alíquotas
da contribuição previdenciária prevista nos arts. 4º, 5º e 6º da Lei nº 10.887, de 18/06/04.

• O Decreto nº 12.342, de 30/12/24, DOU de 31/12/24, dispôs sobre o valor do salário mínimo a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2025.
• A Portaria Interministerial nº 2, de 11/01/24, DOU de 12/01/24, do Ministério da Previdência Social, dispôs sobre o reajuste dos benefícios

pagos pelo INSS a partir de janeiro/2024 e demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS e dos valores previstos
nos incisos II a VIII do § 1º do art. 11 da Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/19, que trata da aplicação das alíquotas da contribuição
previdenciária prevista nos arts. 4º, 5º e 6º da Lei nº 10.887, de 18/06/04.

• O Decreto nº 11.864, de 27/12/23,  DOU de 27/12/23, Edição Extra, dispôs sobre o valor do salário mínimo a vigorar a partir de 01/01/24.
• A Medida Provisória nº 1.172, de 01/05/23, DOU de 01/05/23, Edição Extra, fixou em R$ 1.320,00 o valor do salário mínimo a vigorar a

partir de 01/05/23.
• A Portaria Interministerial nº 26, de 10/01/23, DOU de 11/01/23, do Ministério do Trabalho e Previdência, dispôs sobre o reajuste dos

benefícios, a partir de janeiro/2023, pagos pelo INSS e demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS e dos
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valores previstos nos incisos II a VIII do § 1º do art. 11 da Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/19, que trata da aplicação das alíquotas
da contribuição previdenciária prevista nos arts. 4º, 5º e 6º da Lei nº 10.887, de 18/06/04.

• A Lei nº 14.520, de 09/01/23, DOU de 10/01/23, fixou o subsídio de Ministro do Supremo Tribunal Federal, para o período de 01/04/23 a
31/01/24 (Salário-Maternidade - Limite de compensação na GPS).

• A Medida Provisória nº 1.143, de 12/12/22, DOU de 12/12/22, edição extra, fixou em R$ 1.302,00 o valor do salário mínimo a vigorar a
partir de 01/01/ 23.

TABELA INSS - OUTUBRO/2025

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO (R$) ALÍQUOTA PROGRESSIVA PARA FINS DE RECOLHIMENTO AO INSS
até 1.518,00 7,5%

de 1.518,01 até 2.793,88 9%
de 2.793,89 até 4.190,83 12 %
de 4.190,84 até 8.157,41 14%

Cálculo:

A alíquota deverá ser aplicada de forma progressiva por faixas de remuneração do empregado.

Exemplo: Se um determinado empregado ganha R$ 2.000,00, calculando progressivamente temos:

1.518,00 x 7,5% = 113,85
2.000,00 - 1.518,00 = 482,00 x 9% = 43,38

Assim, 113,85 + 43,38 = R$ 157,23, será o valor à ser descontado do empregado.

Nota: A alíquota deverá ser aplicada de forma progressiva por faixas de remuneração do empregado.

TABELA SIMPLIFICADA (CÁLCULO DIRETO)

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO (R$) ALÍQUOTA PROGRESSIVA PARCELA A DEDUZIR (R$)
até 1.518,00 7,5% -

de 1.518,01 até 2.793,88 9% 22,77
de 2.793,89 até 4.190,83 12% 106,59
de 4.190,84 até 8.157,41 14% 190,41

Tomando o mesmo exemplo anterior. calculando sucessivamente temos:

(2.000,00 x 9%) - R$ 22,27 = R$ 157,23

Nota: A terceira coluna (parcela a deduzir) foi calculada da seguinte forma:

R$ 22,77 = [(9% - 7,5%) x 1.518,00]
R$ 106,59 = [(12% - 9%) x R$ 2.793,88] + R$ 22,77
R$ 190,41 = [(14% - 12%) x 4.190,83] + R$ 106,59

Notas:

• A Portaria Interministerial nº 6, de 10/01/25, DOU de 13/01/25, do Ministério da Previdência Social, dispôs sobre o reajuste dos benefícios
pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS e dos
valores previstos nos incisos II a VIII do § 1º do art. 11 da Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/19, que trata da aplicação das alíquotas
da contribuição previdenciária prevista nos arts. 4º, 5º e 6º da Lei nº 10.887, de 18/06/04.

• O Decreto nº 12.342, de 30/12/24, DOU de 31/12/24, dispôs sobre o valor do salário mínimo a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2025.
• A Portaria Interministerial nº 2, de 11/01/24, DOU de 12/01/24, do Ministério da Previdência Social, dispôs sobre o reajuste dos benefícios

pagos pelo INSS a partir de janeiro/2024 e demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS e dos valores previstos
nos incisos II a VIII do § 1º do art. 11 da Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/19, que trata da aplicação das alíquotas da contribuição
previdenciária prevista nos arts. 4º, 5º e 6º da Lei nº 10.887, de 18/06/04.

• O Decreto nº 11.864, de 27/12/23,  DOU de 27/12/23, Edição Extra, dispôs sobre o valor do salário mínimo a vigorar a partir de 01/01/24.
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• A Medida Provisória nº 1.172, de 01/05/23, DOU de 01/05/23, Edição Extra, fixou em R$ 1.320,00 o valor do salário mínimo a vigorar a
partir de 01/05/23.

• A Portaria Interministerial nº 26, de 10/01/23, DOU de 11/01/23, do Ministério do Trabalho e Previdência, dispôs sobre o reajuste dos
benefícios, a partir de janeiro/2023, pagos pelo INSS e demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS e dos
valores previstos nos incisos II a VIII do § 1º do art. 11 da Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/19, que trata da aplicação das alíquotas
da contribuição previdenciária prevista nos arts. 4º, 5º e 6º da Lei nº 10.887, de 18/06/04.

• A Medida Provisória nº 1.143, de 12/12/22, DOU de 12/12/22, edição extra, fixou em R$ 1.302,00 o valor do salário mínimo a vigorar a
partir de 01/01/23.

TABELA IRRF - OUTUBRO/2025

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$)
Até 2.428,80 0 0

De 2.428,81 até 2.826,65 7,5 182,16
De 2.826,66 até 3.751,05 15 394,16
De 3.751,06 até 4.664,68 22,5 675,49

Acima de 4.664,68 27,5 908,73

DEDUÇÃO DA RENDA BRUTA:

• Dependentes = R$ 189,59;
• INSS descontado;
• Pensão Alimentícia (judicial); e
• Contribuição paga à previdência privada.

Desconto simplificado mensal

Alternativamente, caso seja mais benéfico ao contribuinte, essas deduções poderão ser substituídas por desconto único,
correspondente a 25% do valor máximo da faixa com alíquota zero da tabela progressiva mensal, equivalente ao valor de R$
528,00.

DISPENSA DE RETENÇÃO
IGUAL OU INFERIOR A R$

10,00:

De acordo com o art. 67, da Lei
nº 9.430, de 27/12/96, DOU de
30/12/96 (RT 005/97),  repetidas
pelo Ato Declaratório
(normativo) nº 15, de 19/02/97
(RT 016/97) e pela Instrução
Normativa nº 85, de 30/12/96,
DOU de 31/12/96, da Secretaria
da Receita Federal, a partir de
01/01/97, fica dispensada a
retenção do IRRF, cujo o valor
seja inferior ou igual a R$ 10,00.

SÃO CONSIDERADOS DEPENDENTES:

• o cônjuge;
• o companheiro ou a companheira, desde que haja vida em

comum por mais de 5 anos, ou por período menor se da união
resultou filho;

• a filha, o filho, a enteada ou o enteado, até 21 anos, ou de
qualquer idade quando incapacitado física ou mentalmente para
o trabalho (até 24 anos, se estiverem cursando estabelecimento
de ensino superior ou escola técnica de segundo grau);

• o menor pobre, até 21 anos, que o contribuinte crie e eduque e
do qual detenha a guarda judicial;

• o irmão, o neto ou o bisneto, sem arrimo dos pais, até 21 anos,
desde que o contribuinte detenha a guarda judicial, ou de
qualquer idade quando incapacitado física ou mentalmente para
o trabalho (até 24 anos, se estiverem cursando estabelecimento
de ensino superior ou escola técnica de segundo grau);

• os pais, os avós ou os bisavós, desde que não aufiram
rendimentos, tributáveis ou não, superiores ao limite de isenção
mensal de R$ 900,00;

• o absolutamente incapaz, do qual o contribuinte seja tutor ou
curador.

Fds.: art. 37 da Instrução Normativa nº 25, de 29/04/96, DOU
02/05/96

NOTA:

• Para fins de desconto do imposto na fonte, os
beneficiários deverão informar à fonte pagadora os
dependentes que serão utilizados na determinação
da base de cálculo. No caso de dependentes
comuns, a declaração deverá ser firmada por
ambos os cônjuges.

• É vedada a dedução concomitante de um mesmo
dependente na determinação da base de cálculo de
mais de um contribuinte, exceto nos casos de
alteração na relação de dependência no ano-
calendário.

• O responsável pelo pagamento da pensão não
poderá efetuar a dedução do valor correspondente a
dependente, exceto na hipótese de mudança na
relação de dependência no decorrer do ano-
calendário.

• No caso de filhos de pais separados, o contribuinte
poderá considerar, como dependentes, os que
ficarem sob sua guarda em cumprimento de decisão
judicial ou acordo homologado judicialmente.

Fds.: art. 37 da Instrução Normativa nº 25, de 29/04/96,
DOU 02/05/96

PLR - Participação nos Lucros ou Resultados das Empresas

Valor do PLR anual (R$) Alíquota (%) Parcela a deduzir do imposto (R$)
De 0,00 a 7.640,80 zero zero
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De 7.640,81 a 9.922,28 7,5 573,06
De 9.922,29 a 13.167,00 15 1.317,23

De 13.167,01 a 16.380,38 22,5 2.304,76
Acima de 16.380,38 27,5 3.123,78

Notas:

• A Medida Provisória nº 1.294, de 11/04/25, DOU de 14/04/25 (RT 030/2025), alterou os valores da tabela progressiva mensal do Imposto
sobre a Renda da Pessoa Física de que trata o art. 1º da Lei nº 11.482, de 31/05/07, DOU de 31/05/07. A respectiva alteração, com
vigência a partir de maio/2025, refere-se apenas a primeira faixa da tabela e consequentemente os valores das deduções.

• A Instrução Normativa nº 2.174, de 14/02/24, DOU de 16/02/24, da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, alterou as tabelas
progressivas constantes dos Anexos II a IV e VII da Instrução Normativa nº 1.500, de 29/10/14, que dispõe sobre normas gerais de
tributação relativas ao Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas.

• A Instrução Normativa nº 2.141, de 22/05/23, DOU de 24/05/23 (RT 042/2023), da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, alterou
a Instrução Normativa nº 1.500, de 29/10/14, DOU de 30/10/14, que dispôs sobre normas gerais de tributação relativas ao Imposto sobre a
Renda das Pessoas Físicas, alterando a tabela do IRRF - PLR, com vigência a partir de maio/2023.

• A Medida Provisória nº 1.171, de 30/04/23, DOU de 30/04/23, Edição Extra, alterou a partir de 01/05/23, os valores da tabela mensal do
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, bem como  criou a opção do desconto mensal simplificado.

ÍNDICES ECONÔMICOS
PERÍODO 08/2024 ATÉ 08/2025

PERÍODO I B G E F G V FIPE/USP DIEESE
MÊS/ANO SELIC % INPC % IGP-M % IGP % IPC % IPC % ICV %

08/24 0,87 -0,14 0,29 0,12 -0,16 0,18 0,04
09/24 0,84 0,48 0,62 1,03 0,63 0,18 0,25
10/24 0,93 0,61 1,52 1,54 0,30 0,80 0,31
11/24 0,79 0,33 1,30 1,18 -0,13 1,17 1,52
12/24 0,93 0,48 0,94 0,87 0,31 0,34 0,27
01/25 1,01 0,00 0,27 0,11 0,02 0,24 1,26
02/25 0,99 1,48 1,06 1,00 1,18 0,51 0,49
03/25 0,96 0,51 -0,34 -0,50 0,44 0,62 0,47
04/25 1,06 0,48 0,24 0,30 0,52 0,45 0,35
05/25 1,14 0,35 -0,49 -0,85 0,34 0,27 0,19
06/25 1,10 0,23 -1,67 -1,80 0,16 -0,08 0,14
07/25 1,28 0,21 -0,77 -0,07 0,37 0,28 0,54
08/25 1,16 -0,21 0,36 0,20 -0,44 0,04 -0,01

ENTREVISTA POR COMPETÊNCIAS
GUIA PRÁTICO PARA SELECIONAR O MELHOR TALENTO

A entrevista por competências é uma das formas mais eficazes de avaliar candidatos de forma justa e estruturada. Ao
aplicar esse método, a empresa garante que a escolha não seja apenas baseada em impressões subjetivas, mas em
evidências concretas de experiências e comportamentos anteriores. A seguir, apresento um modelo prático de como
aplicar esse processo.

Identificação das competências-chave

Antes de iniciar qualquer entrevista, é essencial entender o que realmente importa para o cargo.
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Análise da vaga: Converse com o gestor direto para compreender as necessidades da função. Por exemplo, em uma vaga de
coordenador de projetos, o gestor pode destacar a importância da organização, liderança e comunicação eficaz.

Lista de competências: Escolha de 5 a 7 competências técnicas e comportamentais que farão diferença. Em um cargo
administrativo, por exemplo, poderiam ser:

• Comunicação clara
• Organização
• Trabalho em equipe
• Resolução de problemas
• Conhecimento em ferramentas digitais

Esse mapeamento garante que o recrutador saiba exatamente o que avaliar.

Formulação de perguntas estratégicas

Com as competências definidas, é hora de criar perguntas que realmente revelem a experiência prática do candidato.

Uso do método STAR: A pergunta deve levar o candidato a descrever uma Situação, a Tarefa atribuída, a Ação tomada e o
Resultado obtido.

Exemplo prático:

"Conte uma situação em que você precisou lidar com um conflito dentro da equipe. Qual era o contexto, qual foi seu papel,
como atuou e qual foi o resultado alcançado?"

Dica: Perguntas sempre no passado, usando verbos de ação, ajudam a evitar respostas genéricas como "eu faria" ou "eu
gostaria".

Estruturação da entrevista

A padronização é fundamental para que o processo seja justo e comparável entre candidatos.

Roteiro definido: Monte um roteiro que contemple uma pergunta para cada competência-chave. Exemplo:

Para "organização": "Fale sobre uma situação em que você precisou gerenciar várias tarefas ao mesmo tempo."
Para "trabalho em equipe": "Descreva um projeto em que precisou colaborar intensamente com colegas."

Escala de pontuação: Utilize uma escala, como 1 a 5, para avaliar as respostas. Por exemplo:

1 ponto: resposta vaga, sem clareza nem resultado comprovado.
3 pontos: resposta razoável, demonstra ação mas com impacto limitado.
5 pontos: resposta clara, estruturada, com resultado positivo e mensurável.

Padronização: Todos os candidatos devem responder às mesmas perguntas, evitando vieses pessoais.

Condução e avaliação final

A execução da entrevista exige atenção e análise equilibrada.

Escuta ativa: O entrevistador deve observar não apenas o que é dito, mas também a postura, a confiança e a coerência do
candidato.

Registro das respostas: Preencha a planilha ou sistema de avaliação logo após cada resposta, atribuindo a pontuação de
acordo com a escala definida.

Avaliação do fit cultural: Além das competências, verifique se o candidato se identifica com os valores da empresa. Por
exemplo, em uma empresa que valoriza inovação, um candidato que demonstre aversão a mudanças pode não se adaptar,
mesmo sendo tecnicamente competente.

Selecionando o talento certo
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A entrevista por competências permite comparar candidatos de forma objetiva, garantindo que a decisão final seja baseada em
critérios claros e alinhados às necessidades da empresa. O uso do método STAR, aliado a um roteiro estruturado e a uma
escala de pontuação, aumenta a precisão da escolha e reduz riscos de contratações inadequadas.

Ao aplicar esse modelo, a empresa assegura um processo justo, transparente e eficiente, resultando na seleção de
profissionais que não apenas entregam resultados, mas também se adaptam à cultura organizacional.

FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP 2025
VIGÊNCIA PARA O ANO DE 2026

A Portaria Interministerial nº 10, de 10/09/25, DOU de 24/09/25, do Ministério da Previdência Social, dispôs sobre a
disponibilização do resultado do processamento do Fator Acidentário de Prevenção - FAP em 2025, com vigência para
o ano de 2026, e dos róis dos percentis de frequência, gravidade e custo, por Subclasse da Classificação Nacional de
Atividades Econômicas - CNAE 2.3, calculados em 2025, e sobre o julgamento de contestações e recursos
apresentados pelas empresas em face do índice FAP a elas atribuído.

Na íntegra:

O Ministro de Estado da Previdência Social e o Ministro de Estado da Fazenda, no uso da atribuição que lhes confere o art. 87,
parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de
1991; no art. 10 da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003; no inciso II do art. 126 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; nos
arts. 202-A, § 5º, 303 e 305 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, e
alterado pelo Decreto nº 10.410, de 30 de junho de 2020; e na Resolução CNPS nº 1.347, de 6 de dezembro de 2021,
resolvem:

Art. 1º - Serão disponibilizados pelo Ministério da Previdência Social - MPS, no dia 30 de setembro de 2025, podendo ser
acessados nos sítios da Previdência (https://www.gov.br/previdencia) e da Receita Federal do Brasil - RFB
(https://www.gov.br/receitafederal):

I - os róis dos percentis de frequência, gravidade e custo, por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -
CNAE, calculados em 2025, considerando informações dos bancos de dados da previdência social relativas aos anos de 2023
e 2024; e

II - o Fator Acidentário de Prevenção - FAP calculado em 2025 e vigente para o ano de 2026, juntamente com as respectivas
ordens de frequência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem ao estabelecimento (CNPJ completo) verificar o
respectivo desempenho dentro da sua Subclasse da CNAE.

Parágrafo único - O valor do FAP de todos os estabelecimentos (CNPJ completo), juntamente com as respectivas ordens de
frequência, gravidade, custo e demais elementos que compuseram o processo de cálculo, será de conhecimento restrito do
estabelecimento mediante acesso por senha pessoal.

Art. 2º - O FAP atribuído aos estabelecimentos (CNPJ completo) pelo Ministério da Previdência Social poderá ser contestado
perante o Conselho de Recursos da Previdência Social, exclusivamente por meio eletrônico, através de formulário que será
disponibilizado nos sítios da Previdência e da RFB.

§ 1º - A contestação de que trata o caput deverá versar, exclusivamente, sobre razões relativas a divergências quanto aos
elementos que compõem o cálculo do FAP.

§ 2º - Os elementos que compõem o cálculo do FAP contestados deverão ser devidamente identificados, conforme incisos
abaixo, sob pena de não conhecimento da contestação:

I - Comunicação de Acidentes do Trabalho - CAT - seleção das CATs relacionadas para contestação.

II - Benefícios - seleção dos Benefícios relacionados para contestação.
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III - Massa Salarial - seleção da(s) competência (s) do período-base, inclusive o 13º salário, informando o valor da massa
salarial (campo "REMUNERAÇÃO" - eSocial) que o estabelecimento (CNPJ completo) considera correto ter declarado em
eSocial para cada competência selecionada.

IV - Número Médio de Vínculos - seleção da(s) competência(s) do período-base, informando a quantidade de vínculos (campo
"EMPREGADOS E TRABALHADORES AVULSOS" - eSocial) que o estabelecimento (CNPJ completo) considera correta ter
declarado em eSocial para cada competência selecionada.

V - Taxa Média de Rotatividade - seleção do(s) ano(s) do período-base, informando as quantidades de rescisões (campo
"MOVIMENTAÇÕES"* - eSocial), admissões (campo "ADMISSÃO"** - eSocial) e de vínculos no início do ano (campo X eSocial
competência) que o estabelecimento (CNPJ completo) considera corretas ter declarado em eSocial para cada ano do período-
base selecionado.

(*) Códigos das MOVIMENTAÇÕES considerados no cálculo: motivos 2, 3 e 6 (eSocial).

(**) Códigos das ADMISSÕES das categorias considerados no cálculo: 101, 102, 103, 105, 106, 107, 108, 111, 201, 202, 301,
302, 303, 304, 306, 309, 401 e 410 (eSocial), excetuados os vinculados a Regimes Próprios de Previdência.

§ 3º - Ainda sob pena de não conhecimento, qualquer referência aos elementos impugnados deverá identificá-los pelos seus
respectivos números: CAT (número da CAT), benefícios e trabalhador (número do CPF).

§ 4º - O formulário eletrônico de contestação deverá ser preenchido e transmitido no período de 1° de novembro de 2025 a 30
de novembro de 2025.

§ 5º - O resultado do julgamento proferido pelo Conselho de Recursos da Previdência Social será divulgado no sítio da
Previdência, e o inteiro teor da decisão será divulgado nos sítios da Previdência e da RFB, com acesso restrito ao
estabelecimento (CNPJ completo).

§ 6º - A contestação de que trata este artigo não possui efeito suspensivo.

Art. 3º - Da decisão proferida pelo Conselho de Recursos da Previdência Social caberá recurso, exclusivamente por meio
eletrônico, no prazo de trinta dias, contado da data da publicação do resultado no DOU.

§ 1º - O recurso deverá ser encaminhado através de formulário eletrônico, que será disponibilizado nos sítios da Previdência e
da RFB, e será examinado em caráter terminativo pelo Conselho de Recursos da Previdência Social.

§ 2º - Não será conhecido o recurso sobre matérias que não tenham sido objeto de contestação em primeira instância
administrativa.

§ 3º - O resultado do julgamento proferido pelo Conselho de Recursos da Previdência Social será publicado no DOU, e o
inteiro teor da decisão será divulgado nos sítios da Previdência e da RFB, com acesso restrito ao estabelecimento (CNPJ
completo).

Art. 4º - A propositura, pelo contribuinte, de ação judicial que tenha por objeto idêntico pedido sobre o qual versa o processo
administrativo de que trata esta Portaria, importa em renúncia ao direito de recorrer à esfera administrativa e desistência da
contestação interposta.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor no dia 30 de setembro de 2025.

WOLNEY QUEIROZ MACIEL / Ministro de Estado da Previdência Social
FERNANDO HADDAD / Ministro de Estado da Fazenda

PROCURAÇÃO ELETRÔNICA
PLATAFORMA DIGITAL MEU INSS
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A Portaria Conjunta nº 22, de 23/09/25, DOU de 24/09/25, da Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão,
dispôs sobre o uso da procuração eletrônica na plataforma digital Meu INSS. Na íntegra:

A Diretora de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão e a Diretora de Tecnologia da Informação do Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, no uso das atribuições que lhes confere o Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022, e tendo em vista
o que consta no Processo Administrativo nº 35014.355129/2025-44, resolvem:

Art. 1º - Fica instituída a procuração eletrônica para uso na plataforma digital Meu INSS.

Parágrafo único - As diretrizes sobre a procuração eletrônica são estabelecidas pela Secretaria de Governo Digital - SGD,
vinculada ao Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos.

Art. 2º - A procuração eletrônica tem como objetivos:

I - ampliar a acessibilidade
II - aumentar a segurança; e
III - dar mais eficiência ao acesso aos serviços digitais do INSS.

Art. 3º - O usuário poderá, por meio da procuração eletrônica, autorizar um representante a acessar os serviços digitais do
INSS, sem a necessidade de compartilhar senha ou comparecer à Agência da Previdência Social - APS.

Art. 4º - A autorização de que trata o art. 3º será feita pelo representado, por meio da conta gov.br, conforme as diretrizes da
SGD.

Art. 5º - A procuração eletrônica somente poderá ser usada na plataforma Meu INSS.

Parágrafo único - A procuração de que trata esta Portaria não terá validade se impressa ou compartilhada como documento.

Art. 6º - Ao cadastrar a procuração eletrônica, o representado deverá indicar:

I - os serviços que autoriza o representante a acessar; e
II - o período de validade da procuração.

Art. 7º - O representante indicado na procuração eletrônica poderá ter acessos aos seguintes serviços:

I - consultas de documentos e serviços online; e
II - consultas de pedidos e benefícios

Art. 8º - O representado poderá revogar a procuração eletrônica a qualquer momento, por meio da sua conta gov.br.

Parágrafo único - A revogação não exige justificativa nem comparecimento presencial à APS.

Art. 9º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 25 de setembro de 2025, data prevista para disponibilização da procuração
eletrônica em ambiente de produção.

MÁRCIA ELIZA DE SOUZA / Diretora de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
LÉA BRESSY AMORIM / Diretora de Tecnologia da Informação
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VÍRUS ZIKA - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL
PROCEDIMENTOS PARA COMPROVAÇÃO DO DIREITO

A Portaria nº 1.843, de 17/09/25, DOU de 24/09/25, republicada no DOU de 25/09/25,da Secretaria de Regime Geral de
Previdência Social, dispôs sobre os procedimentos para comprovação do direito à indenização por dano moral e à
pensão especial previstas nos arts. 1º e 2º da Lei nº 15.156, de 1º de julho de 2025, destinadas à pessoa com
deficiência permanente decorrente da síndrome congênita associada à infecção pelo vírus Zika. Na íntegra:

O Secretário de Regime Geral de Previdência Social, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 13 do Anexo I do
Decreto n.º 11.356, de 1º de janeiro de 2023, considerando o disposto na Lei nº 15.156, de 1º de julho de 2025, bem como o
previsto no art. 3º da Portaria Conjunta MPS/INSS nº 69, de 8 de setembro de 2025, resolve:

Art. 1º - A comprovação do direito à indenização por dano moral e à pensão especial previstas nos art. 1º e 2º da Lei nº
15.156, de 1º de julho de 2025, será realizada por meio de laudo emitido por junta médica, pública ou privada, responsável
pelo acompanhamento da pessoa com deficiência permanente decorrente da síndrome congênita associada à infecção pelo
vírus Zika, a ser analisado e homologado pela Perícia Médica Federal.

Art. 2º - O laudo da junta médica deverá:

I - ser elaborado em formulário padronizado, de forma legível e sem rasuras, conforme Anexo desta Portaria;

II - conter identificação do paciente, diagnóstico clínico e histórico de acompanhamento médico;

III - observar os critérios diagnósticos da síndrome congênita associada à infecção pelo vírus Zika estabelecidos em protocolos
oficiais do Ministério da Saúde;

IV - registrar, expressamente, a existência de deficiência permanente decorrente da síndrome;

V - conter assinatura, número do registro no Conselho de Classe e carimbo (legíveis) de todos os médicos integrantes da
junta.

Art. 3º - Deverão ser apresentados, junto com o laudo médico, os exames complementares pertinentes, relatórios médicos e
demais documentos comprobatórios da síndrome congênita associada à infecção pelo vírus Zika que o fundamentaram.

Art. 4º - A Perícia Médica Federal fará a análise da conformidade do laudo, de acordo com o modelo constante do Anexo desta
Portaria e dos exames complementares pertinentes, relatórios médicos e demais documentos comprobatórios da síndrome
congênita associada à infecção pelo vírus Zika.

§ 1º - A análise de que trata o art. 4º será realizada por via documental.

§ 2º - Quando necessário, poderá haver solicitação de documentação médica complementar, por meio do registro de
exigência.

Art. 5º - Fica revogada a Portaria nº 1806, de 09 de setembro de 2025

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BENEDITO ADALBERTO BRUNCA

ANEXO

LAUDO DE JUNTA MÉDICA para fins de indenização por dano moral e PENSÃO ESPECIAL à Pessoa com deficiência permanente
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decorrente da síndrome congênita associada à infecção pelo vírus zika (Lei nº 15.156, de 1º de julho de 2025)

1. Identificação do Paciente

Nome completo: __________________________________________________

CPF: ____________________________________

Data de nascimento:___/___/___

Nome da mãe: ___________________________________________________

Documento de Identificação: ________________________________________

2. Identificação do Representante Legal

Tipo de representação (marcar a opção):

( ) Administrador Provisório

( ) Curador

( ) Responsável pela Guarda

( ) Tutor

( ) Tutor Nato

Nome do representante legal: _______________________________________

CPF: __________________________

Documento de Identificação: ________________________________________

3. História Clínica Epidemiológica:

_________________________________________________________________

_________________________________________________________________

_________________________________________________________________

Documentação Médica que embasou o diagnóstico:

( ) Exames de imagem (Radiografia, Ultrassonografia,Tomografia, Ressonância, outros)

_________________________________________________________________

_________________________________________________________________

_________________________________________________________________

( ) Exames oftalmológicos/audiológicos

_________________________________________________________________

_________________________________________________________________

_________________________________________________________________

( ) Houve diagnóstico laboratorial com sorologia ou exame de biologia molecular? (Se sim, descrever resultados e data da realização)

_________________________________________________________________

_________________________________________________________________

_________________________________________________________________

( ) Outros exames especiais:

_________________________________________________________________

_________________________________________________________________



www.sato.adm.br 11

Foi excluída a STORCH? (infecções congênitas por Sífilis, Toxoplasmose, Rubéola, Citomegalovírus e vírus Herpes simplex)

( ) Sim

( ) Não

4. Exame Físico (descrever exame físico geral):

_________________________________________________________________

_________________________________________________________________

_________________________________________________________________

Medida do Perímetro cefálico ______ (cm)

Atraso do desenvolvimento neuropsicomotor:

( ) Sim ( ) Não Descreva: ________________________________________________________

Alterações neurológicas (espasticidade, convulsões, etc.):

( ) Sim ( ) Não Descreva: ________________________________________________________

Alterações visuais típicas da síndrome congênita associada à infecção pelo vírus Zika:

( ) Sim ( ) Não Descreva: ________________________________________________________

Alterações auditivas:

( ) Sim ( ) Não Descreva: ________________________________________________________

Outras malformações associadas: _________________________________________________

_________________________________________________________________

5. Critérios Diagnósticos da síndrome congênita associada à infecção pelo vírus Zika (conforme Ministério da Saúde - marcar conforme
achados clínicos e/ou exames complementares):

Microcefalia ao nascimento (perímetro cefálico < P3):

( ) Sim ( ) Não

Alterações de neuroimagem compatíveis (calcificações cerebrais, ventriculomegalia, malformações corticais, hipoplasia do tronco cerebral,
cerebelo e do corpo caloso):

( ) Sim ( ) Não

Alterações neurológicas (espasmos, convulsões, atraso motor, irritabilidade, disfagia, hipertonia, persistência dos reflexos arcaicos - RTCA):

( ) Sim ( ) Não

Desproporção craniofacial:

( ) Sim ( ) Não

Luxação Congênita de Quadril:

( ) Sim ( ) Não

Alterações oftalmológicas (lesões retinianas, microftalmia, coloboma, desatenção visual, estrabismo, nistagmo):

( ) Sim ( ) Não

Alterações auditivas (perda auditiva neurossensorial):

( ) Sim ( ) Não

Alterações musculoarticulares em membros (artrogripose, camptodactilia):

( ) Sim ( ) Não

Achados dismórficos (retrognatia, hipotelorismo, redundância de pele no couro cabeludo, occipital proeminente):
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( ) Sim ( ) Não

Outras malformações/disfunções associadas:

_________________________________________________________________

_________________________________________________________________

6. Considerações médicas adicionais:

_________________________________________________________________

_________________________________________________________________

7. Conclusão Final da Junta Médica

Para fins de concessão da indenização por dano moral e da pensão especial, mensal e vitalícia à pessoa com deficiência permanente
decorrente de síndrome congênita associada à infecção pelo vírus Zika, conforme disposto nos arts. 1º e 2º da Lei nº 15.156, de 1º de julho de
2025, após a avaliação em junta médica, conclui-se:

( ) Há relação entre a síndrome congênita adquirida e a contaminação pelo vírus Zika.

( ) Não há relação entre a síndrome congênita adquirida e a contaminação pelo vírus Zika.

8. Identificação e Assinaturas da Junta Médica

Data da realização da junta médica:____ /____/______

Nome do estabelecimento de saúde (Médico 1): ______________________________________

Assinatura legível e carimbo legível - Médico 1 / CRM-Estado

_________________________________________________________________

Nome do estabelecimento de saúde (Médico 2): ______________________________________

Assinatura legível e carimbo legível - Médico 2 / CRM-Estado

_________________________________________________________________


